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Cria	o	Cadastro	Único	das	Pessoas	com	Transtorno	do	Espectro	Autista	(TEA),	com	Síndrome	de	Down	ou
com	Transtorno	do	Déficit	de	Atenção	com	Hiperatividade	(TDAH)	no	Município	de	Porto	Alegre.

	

Art.	1º	Fica	criado	o	Cadastro	Único	das	Pessoas	com	Transtorno	do	Espectro	Autista	(TEA),	com	Síndrome	de	Down
ou	com	Transtorno	do	Déficit	de	Atenção	com	Hiperatividade	(TDAH)	no	Município	de	Porto	Alegre.

	

Art.	2º	O	Cadastro	de	que	trata	esta	Lei	será	constituído	a	partir	de	informações	apresentadas	por	hospitais,	clínicas
e	 unidades	 de	 saúde,	 das	 redes	 pública	 e	 privada,	 nas	 quais	 as	 pessoas	 referidas	 no	 art.	 1º	 desta	 Lei	 recebam
atendimento.

	

Parágrafo	 único.	Para	 complementar	 o	 Cadastro	 de	 que	 trata	 esta	 Lei,	 poderão	 ser	 obtidas	 informações	 junto	 a
instituições	que	prestem	atendimento	às	pessoas	referidas	no	art.	1º	desta	Lei,	tais	como:

	

I	–	entidades	de	direito	privado;

	

II	–	organizações	da	sociedade	civil;	e

	

III	–	demais	associações	e	centros	que	prestem	atendimento	a	pacientes	com	TEA,	Síndrome	de	Down	ou	TDAH.

	

Art.	 3º	O	 Cadastro	 de	 que	 trata	 esta	 Lei	 tem	 por	 objetivo	 unificar	 as	 informações	 quantitativas,	 com	 intuito	 de
identificar	as	pessoas	referidas	no	art.	1º	desta	Lei,	para	fins	de	políticas	públicas	e	disponibilização	de	atendimento
na	rede	pública	de	saúde	e	de	educação	do	Município	de	Porto	Alegre.

	

Paragráfo	único.	Deverão	ser	adotadas	medidas	efetivas	para	que	não	haja	sobreposição	no	Cadastro	de	que	trata
esta	Lei.

	

Art.	 4º	Para	 os	 efeitos	 desta	 Lei,	 será	 observado	 o	 disposto	 na	 Lei	 Federal	 nº	 13.709,	 de	 14	 de	 agosto	 de	 2018,
preservando	a	privacidade	e	o	sigilo	das	informações	pessoais.

	

Art.	5º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	16/02/2024,	às	13:50,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	16/02/2024,	às	13:53,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	16/02/2024,	às
14:03,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador(a),	em	16/02/2024,	às	14:25,Redação Final 0697964         SEI 215.00043/2023-47 / pg. 1



conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	16/02/2024,	às	14:26,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0697964	e	o	código	CRC	7502FC8B.

Referência:	Processo	nº	215.00043/2023-47 SEI	nº	0697964
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